
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
Litoral f\lorte do Estado SZ:io Paulo 

LEI NÚMERO 4341DE9 DE DEZEMBRO DE 2020 
(Autógrafo n. º 90/2020, Projeto de Lei n. º 105/2020, Mensagem nº 35/2020) 

Revoga a Lei nº 1.880, de 17 e novembro de 1999. 

DÉLCIO JOSÉ SATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

Art. 1 º Fica revogada a Lei nº 1.880, de 17 de novembro e 1999. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 9 de dezembro de 2020. 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de 
Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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LEI NÚMERO 434[ DE 9 DE DEZEMBRO DE !020 
(Autógrafo 11." 90/102(}. Projeto de Lei n." 105/2020, Mensagem n" 35/2020) 
Rc\'oga ::i Lei 11'' !.880, de 17 e novembro de 1999. 
DE.LCJO JOSÊ SATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubaruba, Estado de Sãl) Paulo. usando das atribuiyões 
que lhe são conferidas por Lei, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanci(}llO e promulgo a seguinte Lei; 
Art. l" l~ica 1·evogada a Lei nu 1.880. de 17 de novembrn e 1999. 
An. 2º Esla Lei entra i.::111 vigor na data de sua pubiii..:ação. 
Pi\ÇO A:-..1CHlETA- Ubatuba, 9 de dezembro de 202G. 

DÉLClO JOSÉ SATO 
Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada n0s [ll"Dc:.cdimentos p~ninentes,junto a Di\•i~o de A.cervos <la Secretaria Mun iciral de Adminisu·ação, 
nesmdata, 




